
Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Gabinete do Procurador Geral

PORTARIA Nº 29, 15 DE OUTUBRO DE 2024

Convoca servidores da Procuradoria-Geral do
Município para o desempenho de suas atividades
laborais na Semana Nacional da Conciliação e REFIS
2024.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais,
previstas nos art.43, incisos I e III do art.64 da Lei Complementar nº 335 de 01 de janeiro de 2021, 

Resolve: 

Art. 1º  Convocar os servidores da Procuradoria-Geral do Município - PGM para
prestarem atendimento durante a Semana Nacional da Conciliação e REFIS 2024, nos termos da
Lei Complementar nº 278 de 21 de janeiro de 2021, o qual o Município de Goiânia faz adesão. 

Art. 2º O atendimento da Gratuidade de Justiça na Semana Nacional da Conciliação
ocorrerá nas dependências do 7º CEJUSC/FORUM, entre os dias 04/11/2024 a 08/11/2024 no
horário das 08hs as 18hs, com a indicação de 06 (seis) servidores da PGM. E no período de
11/11/2024 a 22/11/2024 com a indicação de 01 (hum) servidor da PGM no horário das 08hs as
18hs. 

Art. 3º  O atendimento do REFIS 2024 ocorrerá no período de 04/11/2024 a
29/11/2024, com a indicação de servidores da PGM, para o desempenho de atividades laborais na
semana de 04/11/2024 a 08/11/2024 e de 25/11/2024 a 29/11/2024. 

Art. 4º Procurador-Coordenador do evento será responsável pela indicação do local
e horário de trabalho de cada servidor convocado durante a Semana Nacional da
Conciliação/CEJSUC e REFIS 2024.

Art. 5º  A Diretoria Administrativa, por intermédio da Gerência de Apoio
Administrativo - GERADM, ficará responsável pelo lançamento, nos controles internos, das horas
excedentes, caso haja, e serão computadas como Banco de Horas, e convertidas em folgas, após o
atesto dos Procuradores-Coordenadores responsáveis por acompanhar e validar a frequência dos
servidores designados neste Ato, e que, o Banco de Horas adquirido deverá ser usufruído em até
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180 (cento e oitenta) dias após o final do evento, com a devida anuência e atesto da chefia
imediata quanto ao gozo. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

 

Nº  Servidor  Matricula 
01 WELLINGTON FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR  1311824-01
02 SÁVIO HERCÍLIO VIERA TORRES  1317148-01
03 ANDRÉ CARRILHO ROSA SAMPAIO  1353950-01
04 MARÚCIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA  972460-01
05 FRANCIELMA APARECIDA ARRAIS  1108522-01
06 ERICK MICHELL DE ANANIAS  902012-01
07 LORENA DE ALMEIDA SOUZA LAGO  1272489-01
08 EDFAGNA BARBOSA DA SILVA  1207229-01
09 ANDRÉIA GONTIJO LOPES  664197-01
10 FERNANDA OLIVEIRA ALVES  1034910-01
11 KAMILLA MARQUES BORGES OLIVEIRA BOTELHO  1281992-01
12 MARCIA HELENA DA SILVA FREITAS  395110-01
13 VIVIANE SILVA DO CARMO DOS SANTOS  1272497-01
14 LUIZ HENRIQUE CHAVES OLIVEIRA  672300-02
15 VICTOR MARQUES GUIMARAES  1069980-01
16 DAVI CARDOSO DE SOUSA  951820-01
17 PRISCYLLA VELI MARTINATO 1033492-01
18 PLINIO MARCOS NAVES  1446258-01
19 CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE MENDONÇA  860689-01
20 DAYANE MATIAS DE ASSIS  1022369-01
21 DELVONEI VIEIRA ARRUDA JÚNIOR  969303-01
22 GLASIANE DE SOUZA MARTINS  1129767-01
23 ANA LÚCIA DOS SANTOS SILVA  1237926-01
24 CEJANY ALVES DA SILVA  367583-03
25 BRUNO PAIVA RESENDE  1073737-01
26 SILVIA DOS SANTOS BAHIA  1085433-01
27 MARIA CAROLINA ZANIN VALVERDE 1009818-01
28 JULIANA DOS SANTOS CARVALHO  1530046-02
29 SHEILA PATRICIA DE JESUS  2034618-01
30 ELIZANIA DE ASSIS SILVA  997951-01
31 TRICIA GUIMARÃES CORREA 1032666-03
32 VITÓRIA CARDOSO FERRO SAID  1544667
33 ANNA JULIA MENDONÇA MENDES BARBOSA 1554549
34 MARIANNA DE MACHADO GONDIM 1549286-01
35 LUDMILA CRUVINEL RESENDE  290165-10
36 ROBERTA CANTUÁRIA SIDNEY  909831-01
37 CHRISTINA BORGES BRANQUINHO  1157779-01
38 ENI REGINA DA SILVA QUEIROS  682578-01
39 JULLIANA FERREIRA VIANA  1457594-01
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Goiânia, 15 de outubro de 2024.

JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
Procurador-Geral do Município

PORTARIA Nº 1, 12 DE JANEIRO DE 2024

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Gomes Resende,
Secretário Executivo, em 16/10/2024, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5353393 e o código CRC 9B19B0E1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000017607-9 SEI Nº 5353393v1
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